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PREFEITI]RADO MINCPIO DE CAJATI

*DISPÔE SOBRE AUToRIzAçÃo PARA ABERTURA DE cRÉDITo
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORçAMENTO NO EXERCÍCIO DE
2022 E OA OUTRAS PROVIDÊNCIÂS.-

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal de
Cajati aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal de Cajati-SP, autorizado a proceder a abertura de Crédito
Adicional Suplementar ao orçamento vigente de 2022, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
destinado a reforçar a seguinte dotação orçamentária da Câmara Municipal, ã saber:

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA VALOR

o1.o1.oo Câmara Municipal

o2.o1.o1 Poder Legislativo

01.031.0001.2001 Manutenção das atividades leg islativas

3.3.90.39 Outros serviçôs de terceiros - Pessoa jurídica 30.000,00

4.4.90.52 Equ ipamentos e material permanente 10.000,00

01.031.0001.2002 Adiantamentos - Câmara Municipal

3.3.90.39 Outros serviços de têrceiros - Pessoa jurídica 20.000,00

60.oo0,00

Art. 20 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de anulação parcial das seguintes
dotação orçamentária.

- Estado de São Paulo -

vr9or ata de sua ubli , revogadas as disposições em contrário,
n LDO

Art. 30 Esta Lei entrará
ficando convalidadas as alteraçõ

tz
Prefeito nicípio d

NE BITENCOURT
retor do rtamento Jurídico

REGISTRADA NO SERVIçO AD INISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CA]ATI, EM 08 DE AGOSTO
DT 2022 E PUBLICADA NO DIARIO OFICIA O 14UN CIPIO

MA A TOS DOMINGUES
Diretora o Departamento de Adminlstração
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UNIDADE ORçAMENTÁRIA VALOR

o1.o1.oo Câmara Municipal

o1.01.o1 Poder Legislativo

01.031.0001.2001 Aquisição de veículos

3.1.90.11 Equipamentos e material permanente 60.000,00

TOTAL 6O.OOO,OO
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LEI MUNICIPAL NO 1.971. DE 08 DE AGOSTO DE 2022.
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